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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
EMENDA DE CRÉDITO 

Emenda ao PL nº 2052 / 2021
Autor(a): Deputado(a) Cláudio Abrantes
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

Esfera: 2 - SEGURIDADE SOCIAL
UO 23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Função 10 - SAÚDE.
Subfunção 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL.
Programa 6202 - SAÚDE EM AÇÃO
Ação 4044 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Subtítulo 0001 - ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - SES - DISTRITO
FEDERAL

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 05 - AÇÃO REALIZADA
Meta física 0
Unidade de
Medida 01 - UNIDADE

Natureza 339039
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 500.000,00

 

CANCELAMENTO
 

Esfera: 2 - SEGURIDADE SOCIAL
UO 23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Função 10 - SAÚDE.
Subfunção 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL.
Programa 6202 - SAÚDE EM AÇÃO
Ação 4044 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Subtítulo 0001 - ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - SES - DISTRITO
FEDERAL

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 05 - AÇÃO REALIZADA
Meta física 0
Unidade de
Medida 01 - UNIDADE

Natureza 449051
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 500.000,00

 
JUSTIFICATIVA
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ESTA EMENDA, QUE CONTRIBUI PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19, TEM POR OBJETIVO
READEQUAR A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE INVESTIMENTOS PARA CUSTEIO, DADO QUE A
AÇÃO 4044 NÃO PERMITE A EXECUÇÃO RELACIONADA A OBRAS E INSTALAÇÕES, POR SER UMA
ATIVIDADE LIMITADA NO TEMPO.

 
Brasília, 9 de Agosto de 2021

 
 

CLÁUDIO ABRANTES
Deputado(a) Distrital

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Matr.
00143, Deputado(a) Distrital, em 09/08/2021, às 18:55, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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